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Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

DECRETO EXECUTIVO N 4.582, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

APROVA O PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA
RAMADA PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o previsto no inciso VII do Art. 12 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021,

DECRETA:

        Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contratações Anual do Município de Nova Ramada para o exercício
de 2023, anexo a este Decreto Executivo. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
NOVA RAMADA/RS, 14 de abril de 2023.

Marcus Jair Bandeira
                                                                    Prefeito

Registre-se e Publique-se.

            Elton Rehfeld 
Secretário Municipal de Administração
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